
D.O.E. DE 18 DE MARÇO DE 2020 
 
CASA CIVIL 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
Deliberação 1, de 17-3-2020, do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19, de que trata 
o art. 3° do Dec. 64.864-2020  
Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da Administração estadual, em 
complementação àquelas previstas no Dec. 64.864-2020:  
I – os servidores nas hipóteses dos incs. I a III do art. 1º encontram-se automaticamente em 
regime de teletrabalho. Os servidores de idade igual ou superior a 60 anos não precisam tomar 
nenhuma providência comprobatória. Os servidores que se encaixem nos incs. II e III devem 
enviar:  
a) por meio eletrônico, documentos comprobatórios de sua condição, caso já os possuam;  
b) ou autodeclaração de sua condição, sob as penas da lei;  
II – uma vez definidos os servidores em regime de teletrabalho, tanto estes como os servidores 
em regime presencial devem, até 23-3-2020, impreterivelmente, ser colocados em gozo de 
férias caso sua atividade não se caracterize como essencial para a manutenção do serviço 
público na conjuntura emergencial atual. Caso servidores nessa situação não contem com 
férias a gozar, a Administração deve adotar medidas visando ao gozo de licença-prêmio;  
III – o disposto nos incs. I e II desta deliberação não abrange as Secretarias de Estado, 
entidades ou atividades relacionadas nos itens 1 a 10 do § 1º do art. 1º do Dec. 64.864-2020, 
as quais se sujeitam a normas específicas próprias;  
IV – as Secretarias de Estado, a Procuradoria Geral do Estado e as entidades autárquicas 
encaminharão, até as 16 horas de 25-3-2020, ao endereço eletrônico 
comiteadministrativo.c19@sp.gov.br, informes sobre os incs. I e II desta deliberação, conforme 
formulários a serem disponibilizados pela Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado, da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento;  
V - os servidores com sintomas reconhecidos do Novo Coronavírus devem, imediatamente, 
passar ao regime de teletrabalho, independentemente do disposto no Dec. 62.648-2017, 
permanecendo em tal situação pelo prazo de 72 horas, renovável por igual período e uma 
única vez, mediante autodeclaração, sob as penas da lei, de sua situação de saúde, 
encaminhada por via eletrônica ao superior hierárquico;  
VI – esgotados os dois períodos citados no inciso V desta deliberação, o servidor deverá 
retomar suas atividades ou apresentar atestado médico externo, independentemente de 
perícia oficial, válido por até 14 dias, encaminhado por via eletrônica ao superior hierárquico; 
VII – eventualmente esgotado o prazo de 14 dias citado no inc. VI desta deliberação, o servidor 
deverá adotar as providências cabíveis, caso necessárias, no âmbito do Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME; 
VIII - eventuais creches e centros de convivência, nas dependências de órgãos e entidades 
públicas estaduais, devem ser fechados, gradativamente, até 23-3-2020, pelo prazo 
subsequente de 30 dias;  
IX - refeitórios e lanchonetes, situados nas dependências de órgãos ou entidades públicas 
estaduais, devem rever seus procedimentos para adequação às normas do Ministério da 
Saúde, no contexto da pandemia;  
X – as reuniões devem ser realizadas preferencialmente mediante dispositivos que garantam 
acesso remoto, como teleconferência ou videoconferência, reservando-se as reuniões 
presenciais a assuntos que, por sua natureza, não admitam outra forma de contato;  
XI – devem-se reforçar as comunicações internas e externas com relação às recomendações de 
prevenção;  
XII - deve-se evitar contato físico quando de cumprimentos sociais;  



XIII – deve-se assegurar que o ingresso nas repartições públicas somente ocorra mediante 
prévia higienização das mãos, sem prejuízo da observância das demais normas do Ministério 
da Saúde.  
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